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Portaria-SEI nº 728, de 30 de junho de 2022 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 457/2022, no âmbito do Hospital das Clíni-
cas – UFMG/EBSERH.  

  

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 79, de 
07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 
aprovado pela Resolução do Conselho de Administração nº 71, de 28 de junho de 2018, conforme versão revisada 
em 24/09/2019, resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 457/2022, celebrado entre a Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares-Ebserh, por sua filial, o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-
UFMG), e a empresa MHA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 47.283.189/0001-30, que tem por ob-
jeto a contratação de serviço especializada na elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia para reforma 
e ampliações para atender às necessidades de reestruturação física dos Hospitais Universitários Federais, filiais 
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, de acordo com especificações, anexos, encartes e ins-
truções complementares previstas no edital de licitação e termo de referência. 

I. Gestor do Contrato 

Nome  SIAPE 

Ivaner Oliveira Rodrigues  226**** 

  

II. Gestor Suplente do Contrato 

Nome SIAPE 

Pedro Paulo de Souza Cardoso 223**** 

  

III. Fiscal Técnico do Contrato 

Nome SIAPE 

Gabriel Alves Ferreira Dias 225**** 

Aline Diniz Cristine Maia 224**** 

Bruna Alves do Nascimento 324**** 

  

  

IV. Fiscal Técnico Suplente do Contrato 

Nome SIAPE 
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Monica Stephanie Freitas Pereira 227**** 

Jean Lucan Martins Vieira  225**** 

Valeria Cassia Nunes da Silva Mortimer 220**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o 
perfeito cumprimento do contrato, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Refe-
rência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de 
Administração nº 71, de 28 de junho de 2018, conforme versão revisada em 24/09/2019, a IN SEGES/MPOG n° 
5, de 26 de maio de 2017, e alterações posteriores; 

III. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 

IV. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

V. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

VI. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VII. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências 
reparadoras; 

VIII. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações 
contratuais; 

IX. Responder à equipe de fiscalização administrativa sobre manifestação de interesse quanto à prorrogação 
contratual, de forma justificada, contendo pesquisa de mercado quando solicitada, observando os prazos esta-
belecidos; 

X. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela con-
tratada, desde o início até o término das obrigações contratuais; 

XI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização 
da respectiva gerência. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Refe-
rência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de 
Administração nº 71, de 28 de junho de 2018, a IN SEGES/MPOG n° 5, de 26 de maio de 2017, e alterações 
posteriores; 
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III. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-
cificações técnicas, com registro em ata; 

IV. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 

V. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrência relacionadas com a execução contratual; 

VI. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 
prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

VII. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos re-
levantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acar-
retem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

VIII. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou pro-
cedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

IX. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução 
do Contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência; 

X. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, es-
tabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

XI. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por ofício, o descumprimento, pela contratada, de quais-
quer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação de abertura 
de procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual; 

XII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os docu-
mentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

XIII. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos 
necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláu-
sula contratual; 

XIV. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, 
no Termo de Referência e no Contrato; 

XV. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade 
demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 

XVI. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

Art. 4º  A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh  
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Portaria-SEI nº 745, de 13 de julho de 2022 

PROCESSO Nº 23537.009629/2022-86 
  

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELO EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência 
que lhe confere o art.16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Substituir a comissária Carla de Oliveira Arcebispo, Matrícula SIAPE nº 227****, ocupante do cargo En-
fermeiro - Assistencial, por motivo de impedimentos alegados através do Ofício - SEI nº 
80/2022/SAD/DAF/GAD/HC-UFMG-EBSERH (22604167), de 05 de julho de 2022, e designar Graycielle Kivian D 
Paula Silva, Analista Administrativo - Gestão Hospitalar, Siape 222****, para atuar como comissária e conduzir 
procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo 
nº 23537.009629/2022-86 através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessá-
rias.  

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário designado nesta 
portaria. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36397392&id_procedimento_atual=34420315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=a8612a8ed288245bd7b11b48f55fadafb75a475b9e38f9313efe1df3537cc561
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Portaria-SEI nº 776, de 11 de julho de 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 
Portaria - SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações 
e Contratos da EBSERH, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para aqui-
sição, na modalidade de adesão a ata de registro de preços, do pregão 43/2021 do Hospital Universitário da 
Universidade de Brasília, UASG 155009, referente a agulha, cateter e mantas, conforme previsto no art. 66 da 
Lei nº13.303, de 30 de junho de 2016., considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de 
bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 26, § 3º , vimos por 
meio deste solicitar a publicação de Portaria para constituir . 

 
Art. 2º. A equipe será composta por: 

• Diogo Maia de Carvalho  - Assistente Administrativo - Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoques, SIAPE 324***. 

• Diogo Carvalho Silva  - Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques, SIAPE 
223***. 

• Carla de Oliveira Arcebispo - Enfermeira - Setor de Administração - Comissão de Controle de Qualidade 
de Materiais, SIAPE 227***. 

  

  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 778, de 11 de julho de 2022 

PROCESSO Nº  23537.000013/2019-44 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência 
que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º. Prorrogar, por 45  (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo 
de Administrativo Sancionador, designada pela Portaria nº 230/19, de 06 de outubro de 2019, publicada no Bo-
letim de Serviço nº 147, de 08 de outubro  de 2019, Portaria-SEI  de substituição nº 283, de 05 de novembro de 
2019, publicada no Boletim de Serviço nº 153, de 07 de novembro de 2019 , prorrogada pela Portaria-SEI 
n°313/2019, de 14 de novembro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 157, de 21 de novembro de 2019, 
reconduzida pela Portaria-SEI 403/2020, de 08 de janeiro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 167, de 
16 de janeiro de 2020, prorrogada pela Portaria-SEI nº 102/2020, de 12 de março de 2020, publicada no Boletim 
de Serviços nº 181, de 17 de março de 2020, prorrogada pela Portaria-SEI nº 486/2020, de 18 de setembro 
de 2020, publicada no Boletim de Serviços nº 238, de 21 de setembro de 2020, ante as razões apresentadas no 
Ofício - SEI nº 168/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (22714930), 08 de julho de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36519233&id_procedimento_atual=2009311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=7c8e4f4067f1e1e5e8c235f2e4e297a80eb3ca881074e6d251eb1f3466360e5b
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Portaria-SEI nº 781, de 12 de julho de 2022 

PROCESSO Nº  23546.002298/2020-82 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE COMISSÁRIO – INVESTIGAÇÃO PAS 

            

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência 
que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Substituir a comissária Sirciane Naimar Saraiva Sampaio, Matrícula SIAPE nº 223***, ocupante do cargo 
de Assistente Administrativo, por motivo de impedimentos alegados através do Ofício - SEI nº 
169/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (22780750), 12 de julho de 2022, e designar Raquel Fernandes Costa, 
Matrícula SIAPE nº 226***, ocupante do cargo Enfermeiro, lotada no HC-UFMG, para atuar como COMISSÁRIA 
e conduzir procedimento de Investigação PAS visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Pro-
cesso nº  23546.002298/2020-82, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura ne-
cessárias.  

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36591850&id_procedimento_atual=9182785&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=602711f882f01e19a0346a1c2443c640c67a5f2e9da61ad83708ae60c9ef6e1b
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Portaria-SEI nº 782, de 13 de julho de 2022 

Processo nº 23537.000158/2017-83 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GE-
RAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso 
da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Thais Perigolo Maia, SIAPE nº 225***, ocupante do cargo  Analista Administrativo - Gestão Hos-
pitalar, lotada no HC-UFMG; Pamela Nery do Lago, SIAPE nº 224***, ocupante do cargo  Enfermeiro Assisten-
cial, lotada no HC-UFMG; Álvaro Cesar Silva Fonseca, SIAPE nº 215***, ocupante do cargo Assistente Adminis-
trativo, lotado no HC-UFMG, para, sob a presidência da primeira, constituírem comissão de Processo Adminis-
trativo Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 
23537.000158/2017-83, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos 
trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 783, de 14 de julho de 2022 

PROCESSO Nº  23537.016883/2022-31 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE COMISSÁRIO – INVESTIGAÇÃO PAS 

            

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência 
que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Substituir Marco Paulo Tomaz Barbosa, SIAPE nº 256***, ocupante do cargo de Médico, por motivo de 
impedimentos alegados através do Ofício - SEI nº 31/2022/UCO/STPC/DGC/GAS/HC-UFMG-EBSERH 
(22832548),14 de julho de 2022, e designar Guilherme Grossi Lopes Cançado, Matrícula SIAPE nº184***, ocu-
pante do cargo Médico - Clinica Médica, lotada no HC-UFMG, para atuar como PRESIDENTE e conduzir procedi-
mento de Investigação PAS visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 
23537.016883/2022-31, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36648465&id_procedimento_atual=36347666&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=ce6f61648987514ed6521b179eddd5efa277dfeeec9ebf7f6b28a3a66ee5cb40
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Portaria-SEI nº 785, de 13 de julho de 2022. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 
Portaria - SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações 
e Contratos da EBSERH, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para aqui-
sição de VÁLVULA DE FALA PARA VENTILAÇÃO MECÂNICA, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto 
no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de 
bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 


